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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 25/07/2025 às 10h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 690, 

para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: Lote 01: 01 
COTA NÁUTICA | LANCHA | PB JOÃO PESSOA L III - E KATIUSCIA R BRANDAO | MODELO 210 | 
FOCKER | ANO 2020. O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão do 
leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, 
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as 
despesas que vencerem a partir da data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações 
no escritório do leiloeiro telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no 
site do leiloeiro (www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site www.satoleiloes.com.br. 

TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada BANCO RIBEIRÃO PRETO – 
CNPJ sob nº 00.517.645/0001-04, venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei 
Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Terreno, com área total de 200m², situado à Rua Lucas 
Peres Netto (Antiga Rua Projetada Doze), quadra 17, lote 30, Residencial Mais Viver, São José do Rio 
Preto/SP. Ocupado. Matrícula nº 143.758 – 1º Oficial de Registro de Imóveis de São José do Rio 
Preto/SP. 1º LEILÃO 11/08/2025 às 14:30 - VALOR: R$ 65.383,64. 2º LEILÃO 12/08/2025 às 14:30 - 
VALOR: R$ 200.332,84. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de 
comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da 
escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação 
do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 04/07/2025. A Fiduciante – API SPE 56 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ 
09.133.405/0001-72 comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da 
preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato 
Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados 
por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

ORLANDO ARAUJO DOS SANTOS, Leiloeiro, JUCESP nº 1358, autorizado pelo Juízo da 20ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, pro-
cesso nº 1024197-32.2019.8.26.0100 TJSP, Exequente: Empire Café e Lanches Ltda - Me, Executado: Eduardo Lanzas, conduzirá LEILÃO PÚBLICO ONLINE, no 
site WWW.OALEILOES.COM.BR. 1ª HASTA: início em 25/07/2025, às 10h00 e se encerra em 28/07/2025, às 10h00, quando o sistema ficará aberto para lances 
que não poderão ser inferiores ao valor da avaliação. 2ª HASTA: início em 28/07/2025, às 10h00 e se encerra em 03/09/2025, às 10h00, quando o sistema ficará 

aberto para lances que não poderão ser inferiores a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação. IMÓVEL: UMA CASA sob o nº 112 da Rua Santa Clara, antigo nº 106, e nº 18 da Rua 
Doutor Arthur Martins, antigo nº 12, em Sorocaba/SP, pela Rua Santa Clara, medindo 8,00 metros de frente por 19,70 metros de fundo, e a parte que fica na frente da Rua Arthur Martins, 
mede 11,00 metros de frente aos fundos, melhor descrito na Matrícula nº 119840 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP. Avaliado em R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais) conforme Decisão (Proc. Nº 1024197-32.2019.8.26.0100 - fl./371), a ser atualizado até a data de cada hasta. Comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento). Escri-
tório do Leiloeiro - SCS, Q 06, Bl A, nº 71, SL 513, Ed. José Severo, Brasília - DF. É obrigatória a leitura do Edital completo no site para participar. São Paulo-SP, 02/07/2025. ORLANDO 
ARAUJO DOS SANTOS – JUCESP nº 1358 - contato@oaleiloes.com.br – Tel: (61) 3208-4981, WhatsApp: (61) 99534-8080.

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA INTIMAÇÃO DO REQUERIDO E DE INTERESSADOS – 
UMA CASA SOB O Nº 112 DA RUA SANTA CLARA, ANTIGO Nº 106, E Nº 18 DA RUA DOUTOR ARTHUR MARTINS, ANTIGO Nº 12, EM SOROCABA/SP

WWW.OALEILOES.COM.BR

CASSIA NEGRETE NUNES BALBINO, Leiloeira Pública Oficial, JUCESP Nº 1.151, com endereço na Avenida Paulista, n° 1.079, 7° e 8° andar, 
Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01311-200, faz saber, pelo presente Edital, que, devidamente autorizada pela credora IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETRÓLEO S.A., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 33.337.122/0001-27, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
Avenida República do Chile, nº 330, Bloco 2, salas 2801, 2901 e 3001, Centro, CEP 20031-170, nos termos da Escritura Pública de Constituição 
de Garantia de Alienação Fiduciária , firmada em 6 de novembro de 2013 na cidade de Ribeirão Preto/SP, no qual figura como fiduciante, MARIZA 
APPARECIDA TRÉZ BORIN, brasileira, aposentada, viúva, inscrita no CPF nº 743.117.438-15, residente em Ribeirão Preto/SP, levará à PÚBLICO 
LEILÃO, de modo eletrônico (On-line) por meio do site: www.globoleiloes.com.br nos termos da Lei n° 9.514/97, artigos 26 e 27, o bem imóvel, ora 
objeto de Matrícula nº 55.372, do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto/SP. O 1º Público Leilão terá início no dia 06 
de agosto de 2025, às 10 horas, com lance mínimo igual ou superior a R$ 366.092,78 (trezentos e sessenta e seis mil, noventa e dois reais e setenta 
e oito centavos), caso não haja licitante, fica desde já designado o dia 21 de agosto de 2025, às 10 horas, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 292.874,22 (duzentos e noventa e dois mil oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos). Deverá 
ser considerado o horário oficial de Brasília/DF. Para que todos eventuais interessados possam ter acesso a este leilão, é publicado o presente edital, 
cuja íntegra pode ser consultada no site: www.globoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 25/07/2025 às 14h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 

690, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: Lote 
01: BIKE ELÉTRICA JUNA AMARELO NEON. O arrematante pagará no ato, o valor da 
arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, 
escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da 
data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do leiloeiro 
telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do leiloeiro 
(www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

6ª VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS/SP 
Edital de Hasta Pública do bem abaixo descrito e intimação

A Doutora Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, MM. Juíza de 
Direito da 6ª Vara Cível do Foro de Campinas, na forma da lei. Faz Saber, 

aos que o presente vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, por este Juízo 
processam-se os autos de nº 1015677-41.2019.8.26.0114, relativamente a Execução de Título 
Extrajudicial – Cobrança de Aluguéis – Sem despejo que Sociedade das Filhas de Nossa 
Senhora do Sagrado Coração move em face de Ismael Pinto da Silva, tendo sido designados 
leilões públicos do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: Da Praça: A 1ª 
Praça terá início no dia 04/08/2025, às 15h00 e se encerrará no dia 07/08/2025 às 15h00, sendo que 
nessa ocasião serão aceitos lances cujo valor seja igual ou superior ao da avaliação atualizado. Em 
não havendo licitantes, dar-se-á início imediatamente à 2ª Praça no dia 07/08/2025, às 15h00 e se 
encerrará no dia 27/08/2025 às 15h00, ocasião na qual serão aceitos lances cujo valor seja igual ou 
superior a 60% (sessenta por cento) ou 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação devidamente 
atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, nos termos do artigo 885 combinado com o artigo 
891 do Código de Processo Civil. Os leilões estarão sob a condução da Leiloeira Oficial Silvia de 
Castro Marques, inscrita na Jucesp sob nº 1059, a quem será devida pelo arrematante a comissão 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lance, a ser paga 
em até 24h da finalização do leilão, por meio de depósito em dinheiro, DOC ou TED na conta da 
leiloeira, a ser informada oportunamente. Consumada a arrematação, no caso de desistência por 
parte do arrematante, nos termos do artigo 903, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, a 
comissão da leiloeira será a esta devida. Condições de Participação: Para participar do leilão 
os interessados deverão se cadastrar no site da leiloeira e se responsabilizarão pela utilização da 
senha de acesso fornecida. Lances: Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do 
site www.hastapublica.com.br. Os lances são concretizados no momento de sua captação pelo 
provedor da leiloeira. Sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 
judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para 
viabilizar a participação de todos os interessados. Incremento mínimo: Serão aceitos lances 
superiores ao lance corrente, tendo como acréscimo mínimo obrigatório o montante calculado e 
informado no site. Proposta(s): O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até 
o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. Caso seja 
recebida proposta em primeira praça e lance em segunda praça, o prazo para pagamento será 
contado a partir da publicação da decisão judicial que indicar a opção que deverá prevalecer. 
Pagamento do lance e comissão: Encerrado o leilão, o participante que oferecer o maior lance 
deverá no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas realizar o depósito judicial da guia emitida 
automaticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço. A comissão da leiloeira será 
paga diretamente. Decorrido o prazo sem o devido depósito da oferta, o MM. Juízo será informado 
para aplicação das medidas legais e os lances imediatamente anteriores serão submetidos à 
apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no artigo 897 do CPC. Assinatura do 
Auto de Arrematação: O auto de arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva 
do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas 
referidas no artigo 903 do Código de Processo Civil. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o 
disposto no artigo 21 do Provimento 1.625/2009. Custas e Despesas: Correrão por conta do 
arrematante todas as providências necessárias para imissão na posse do imóvel bem como as 
despesas de transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, assim como eventuais 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, bem como a comissão da leiloeira, exceto eventuais 
débitos de IPTU e demais taxas e impostos, bem como os de natureza propter rem, que serão sub-
rogados no valor da arrematação nos termos do artigo 130, “caput” e parágrafo único do Código 
Tributário Nacional e artigo 908, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil. Também serão 
do arrematante a responsabilidade e os custos de qualquer regularização que se fizer necessária 
decorrente de eventuais divergências entre as informações contidas nos documentos oficiais e as 
apuradas “in loco” no imóvel. Cabe ao interessado pesquisar e confirmar diretamente nos 
órgãos competentes. Acordo, Remição e Desistência: Caso as partes celebrem acordo ou 
ocorra a quitação da dívida, antes do término do certame, deverá o executado indenizar a leiloeira 
pelas custas e despesas incorridas com o leilão, não incidindo, no caso, direito à percepção de 
comissão, ainda que tenham sido realizados lances por licitantes. Quota-parte do coproprietário 
e/ou cônjuge: Tratando-se de bem indivisível, este será leiloado em sua integralidade, 
recaindo o equivalente à quota-parte do coproprietário e/ou do cônjuge alheio sobre o produto da 
alienação (art. 843-CPC), resguardados os casos em que o leilão visa sanar débitos de natureza 
propter rem (p.ex.: condomínio). O (s) coproprietário (s) do bem tem direito de preferência, nos 
termos dos artigos 843, parágrafo primeiro e 889, inciso II do CPC. Pluralidade de credores e/ou 
exequentes: O produto da arrematação lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, e os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 
rem (p.ex.: condomínio), sub-rogam-se sobre o referido valor (art. 908-CPC). Baixas registrais: 
Finalizada a arrematação, mediante solicitação do arrematante e cumpridas as disposições e 
exigências legais, o MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento de penhoras, arrestos, hipotecas 
e indisponibilidades que recaiam sobre o bem. Dúvidas e esclarecimentos: (11) 9.9709-9050 ou 
atendimento@silvialeiloes.com.br. Descrição do bem que será vendido no estado de 
conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar 
suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas: Parte 
ideal de 75% (setenta e cinco por cento) do imóvel – Apartamento designado pelo nº 1602, do 16º 
andar, no Edifício Idelena, composto de sala, dois dormitórios, corredor de passagem, copa, 
cozinha, banheiro, despensa, terraço de serviço com tanque, e WC de empregada, com a área total 
de construção de 89,357ms² e uma fração ideal sobre o terreno igual a 2,452 centésimos milésimos, 
terreno esse que em seu todo mede 13,96ms de frente para a Av. Dr. Campos Salles, igual largura 
nos fundos, onde confronta com Francisco Vieira Albernaz e José Ziggiotti, ou sucessores, 19,60ms 
pela Rua Saldanha Marinho e 19,00ms de outro lado onde confronta com José Paterno com a área 
total de 270,00ms². Matrícula 11273 do 2º CRI de Campinas/SP. Contribuinte nº 
3414.34.30.0164.01038. Localização: Rua Saldanha Marinho, nº 357 – Apto 1602 - Centro – CEP: 
13013-080 – Campinas/SP. Ônus: Caução em favor da Exequente (Av.06 – 30/12/2013). Avaliação: 
R$ 273.583,08 (em Mai./2023), atualizado pela Tabela Prática do TJ/SP para R$ 297.443,31 (em 
Mai./ 2025) (75% = R$ 223.082,48). Débitos do Processo: R$ 33.112,28 (Jan/2024). Impostos, 
Multas e Taxas: Não há. Débitos Condominiais: R$ 2.363,32 (Mai./2025). Depositário: Ismael 
Pinto da Silva, CPF: 387.907.506-91. Terceiros: Alzira Castro Ramalho, Condomínio Edifício 
Idelena. Coproprietários: Antonio Aparecido Maiali e Maria da Penha Barrios Cury Maiali. Pelo 
presente edital ficam a(s) parte (s), o executado(s), bem como seu (s) cônjuge (s), se casado(s) for 
(em), credor (es) fiduciário(s) /hipotecário(s) /preferencial (is), coproprietário(s), promitente(s) 
comprador (es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor (es) com garantia real ou com 
penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) de 
qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS por meio de seu (s) advogado (s) ou, se não 
tiver (em) advogado (s) constituído (s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio 
idôneo. Se o(s) executado(s) for (em) revel (éis) e não tiver (em) advogado (s) constituído (s), não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) 
constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos 
termos do artigo 889 do CPC. Não constam nos autos haver recursos ou causas pendentes de 
julgamento relativos ao feito. A expropriação prevista neste edital é regida pelas disposições 
contidas no Código de Processo Civil, no Prov. CSM 1625/2009 ou naquele que vier a substituí-lo, 
bem como na Resolução 236 do CNJ. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.

Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves
Juíza de Direito

6ª VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS/SP 
Edital de Hasta Pública do bem abaixo descrito e intimação. 

A Doutora Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, MM. Juíza de 
Direito da 6ª Vara Cível do Foro de Campinas, na forma da lei. Faz 

Saber, aos que o presente vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, por este Juízo 
processam-se os autos de nº 1017819-86.2017.8.26.0114, relativamente a Execução de Título 
Extrajudicial – Contratos Bancários que Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo S.A move em face de Águia Saes Restaurante Ltda Epp, Armando Correa Saes, Maria 
Ester Artur Correa Saes e Fernando Correa Saes, tendo sido designados leilões públicos do bem 
abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: Da Praça: A 1ª Praça terá início no dia 
04/08/2025, às 15h00 e se encerrará no dia 07/08/2025 às 15h00, sendo que nessa ocasião serão 
aceitos lances cujo valor seja igual ou superior ao da avaliação atualizado. Em não havendo 
licitantes, dar-se-á início imediatamente à 2ª Praça no dia 07/08/2025, às 15h00 e se encerrará no 
dia 27/08/2025 às 15h00, ocasião na qual serão aceitos lances cujo valor seja igual ou superior a 
60% (sessenta por cento) ou 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação devidamente atualizado, 
caso se trate de imóvel de incapaz, nos termos do artigo 885 combinado com o artigo 891 do 
Código de Processo Civil. Os leilões estarão sob a condução da Leiloeira Oficial Silvia de Castro 
Marques, inscrita na Jucesp sob nº 1059, a quem será devida pelo arrematante a comissão de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor total da arrematação, não se incluindo no valor do lance, a ser paga 
em até 24h da finalização do leilão, por meio de depósito em dinheiro, DOC ou TED na conta da 
leiloeira, a ser informada oportunamente. Consumada a arrematação, no caso de desistência 
por parte do arrematante, nos termos do artigo 903, parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil, a comissão da leiloeira será a esta devida. Condições de Participação: Para participar 
do leilão os interessados deverão se cadastrar no site da leiloeira e se responsabilizarão pela 
utilização da senha de acesso fornecida. Lances: Os lances deverão ser ofertados pela rede 
internet, através do site www.hastapublica.com.br. Os lances são concretizados no momento de 
sua captação pelo provedor da leiloeira. Sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo 
final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três 
minutos para viabilizar a participação de todos os interessados. Incremento mínimo: Serão 
aceitos lances superiores ao lance corrente, tendo como acréscimo mínimo obrigatório o montante 
calculado e informado no site. Proposta(s): Serão recebidas observando-se o disposto no artigo 
895, do Código de Processo Civil. Caso seja recebida proposta em primeira praça e lance em 
segunda praça, o prazo para pagamento será contado a partir da publicação da decisão judicial 
que indicar a opção que deverá prevalecer. Pagamento do lance e comissão: Encerrado o leilão, 
o participante que oferecer o maior lance deverá no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas realizar 
o depósito judicial da guia emitida automaticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação do 
lanço. A comissão da gestora será paga diretamente. Decorrido o prazo sem o devido depósito da 
oferta, o MM. Juízo será informado para aplicação das medidas legais e os lances imediatamente 
anteriores serão submetidos à apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no artigo 
897 do CPC. Assinatura do Auto de Arrematação: O auto de arrematação será assinado pelo 
juiz após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, 
dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 903 do Código de Processo Civil. Em caso 
de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento 1.625/2009. Custas e 
Despesas: Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para imissão na 
posse do imóvel bem como as despesas de transferência, incluindo taxas e emolumentos 
cartorários, assim como eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto eventuais 
débitos de IPTU e demais taxas e impostos, bem como os de natureza propter rem, que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do artigo 130, “caput” e parágrafo único do 
Código Tributário Nacional e artigo 908, parágrafo primeiro do Código de Processo Civil. 
Também serão do arrematante a responsabilidade e os custos de qualquer regularização que se 
fizer necessária decorrente de eventuais divergências entre as informações contidas nos 
documentos oficiais e as apuradas “in loco” no imóvel. Cabe ao interessado pesquisar e 
confirmar diretamente nos órgãos competentes. Acordo, Remição e Desistência: Caso as 
partes celebrem acordo ou ocorra a quitação da dívida, antes do término do certame, deverá o 
executado indenizar a leiloeira pelas custas e despesas incorridas com o leilão, não incidindo, no 
caso, direito à percepção de comissão, ainda que tenham sido realizados lances por licitantes. 
Quota-parte do coproprietário e/ou cônjuge: Tratando-se de bem indivisível, este será 
leiloado em sua integralidade, sendo resguardada a quota parte cabível ao cônjuge ou 
coproprietário alheio à execução, que recairá sobre o produto da alienação do bem com preferência 
sobre o crédito exequendo, nos termos do artigo 843 e parágrafos do Código de Processo Civil. O 
(s) coproprietário (s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos artigos 843, parágrafo 
primeiro e 889, inciso II do CPC. Pluralidade de credores e/ou exequentes: O produto da 
arrematação lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, e 
os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem (p.ex.: condomínio), 
sub-rogam-se sobre o referido valor (art. 908-CPC). Baixas registrais: Finalizada a arrematação, 
mediante solicitação do arrematante e cumpridas as disposições e exigências legais, o MM. Juízo 
determinará a baixa/cancelamento de penhoras, arrestos, hipotecas e indisponibilidades que 
recaiam sobre o bem. Dúvidas e esclarecimentos: (11) 9.9709-9050 ou atendimento@
silvialeiloes.com.br. Descrição do bem que será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas: Direitos sobre um terreno 
situado na cidade de Piracicaba/SP, na Vila Independência, com frente para a Rua Samuel Neves, 
medindo quinze metros de largura, por trinta metros de comprimento, confrontando de um lado com 
Luiz Andia Filho, de outro lado e fundos com sucessores de Farid Elias Cassab, localizado a 35,00 
metros da Rua Bela Vista, na quadra completada com as Ruas do Trabalho e Fernando Febeliano 
da Costa. No terreno foi construído um prédio, que recebeu o nº 2.205 da Rua Samuel Neves, com 
área construída de 226,87m². Matrícula nº 01 do 1º CRI de Piracicaba/SP. Inscrição Cadastral nº 
01.10.0057.0238.0000. Localização: Rua Samuel Neves, nº 2205 – Bairro São Dimas – Piracicaba/
SP. Ônus: Alienação Fiduciária em favor do Exequente (R.8 – 18/01/13); Decretos de 
Indisponibilidade (Av.10 – 06/04/17, Av.12 – 20/05/19, Av.13 – 03/10/19, Av.14 – 03/03/20, Av.15 – 
03/07/20, Av.16 – 04/12/20, Av.17 – 03/05/21, Av.18 – 05/11//21, Av.19 – 13/05/22 e Av.21 – 
26/01/24); Penhora em favor de General Shopping Brasil Administração e Serviços Ltda. (Av.11 – 
27/07/18); Penhora no rosto dos autos em favor de Rogério Batista (p. 0010414-08.2015.5.15.0093 
– 6VT de Campinas); Penhora no rosto dos autos (p. 0001403-05.2021.8.26.0281 – 2ªVC da 
Comarca de Itatiba/SP – segredo de Justiça); Penhora em favor do Exequente (Av.20 – 18/05/22);  
Depositária: Maria Ester Artur Correa Saes, CPF: 254.777.848-30. Avaliação: R$ 880.000,00 (em 
Jun./24) atualizado pela Tabela Prática do TJ/SP para R$ 922.543,51 (Mai./2025). Débito do 
Processo: R$ 5.177.050,67 (Mai./2025). Impostos, Multas e Taxas: R$ 3.076,52 (Mai./2025). 
Terceiros: Município de Piracicaba/SP; General Shopping Brasil Administração e Serviços Ltda; 
Rogério Batista. A expropriação prevista neste edital é regida pelas disposições contidas no Código 
de Processo Civil, no Prov. CSM 1625/2009 ou naquele que vier a substituí-lo, bem como na 
Resolução 236 do CNJ. Pelo presente edital ficam a(s) parte (s), o executado(s), bem como seu (s) 
cônjuge (s), se casado(s) for (em), credor (es) fiduciário(s) /hipotecário(s) /preferencial (is), 
coproprietário(s), promitente(s) comprador (es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor (es) 
com garantia real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, 
que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das presentes 
designações, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intimação 
pessoal, não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. 
Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento relativos ao feito. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. 

Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves
Juíza de Direito

Mais informações: (16) 3515-8000 | atendimento@e-leiloes.com.br | www.confiancaleiloes.com.br

(Protocolo SEI EMDEC.2023.00005942-05 – Chamamento Público nº 006/2023)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A – EMDEC, por meio da sua Comissão de Leilão 
e da Leiloeira Oficial Marilaine Borges de Paula (matrícula JUCESP nº 601/2000), torna público que realizará 
Leilão Eletrônico, do tipo maior lance por lote, para alienação de veículos conservados, sucatas aproveitáveis e 
sucatas inservíveis pertencentes ao patrimônio da EMDEC, nos termos da legislação vigente. Data do Leilão: 05 
de agosto de 2025 a partir das 10h. Modalidade: Eletrônico, 100% on-line pelo site confiancaleiloes.-
com.br (plataforma e-leiloes.com.br). Edital completo e relação de lotes disponíveis: www.e-leiloes.com.br ou 
www.emdec.com.br. Visitação pública e localização dos veículos: Aberto a visitação dia 04/08/2025 das 09h às 
16h30min. EMDEC 01 – Rua Antônio Manoel, nº 50, Vila Industrial, Campinas/SP. EMDEC 02 – Rua Miguel 
Cascaldi Júnior, nº 141, Bairro São José, Campinas/SP. Os bens serão vendidos no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, podendo ser retirados ou reorganizados em lotes a critério da EMDEC. 
Legislação Aplicável: Lei nº 13.303/2016, Decreto Federal 21.981/32, Lei nº 9.503/97 (CTB), Leis Estaduais nº 
15.911/2015 e 16.286/2016, Resoluções CONTRAN nº 611/2016 e nº 623/2016, entre outras disposições legais 
pertinentes. Campinas/SP, 15 de julho de 2025. EMDEC – Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas 

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2025
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EDITAL DE LEILÃO DE 01 COTA NÁUTICA | JET SKI | PE CARNEIROS J 
II | GTI SE 170 | SEADOO | ANO 2024. Comitente vendedor: BOATLUX Cotas 
Náuticas. O leilão será realizado 29 de julho de 2025 às 10:00. Local do bem: Marina 

do Rio Centro - Tamandaré/PE. Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, após 
arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E 
PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE SUCATA DE CABINE DE CAMINHÃO VW 11-180 
DELIVERY 4X2 2P DIESEL E6 ANO 2024/2025. Comitente vendedor: HDI 
Seguros - CNPJ sob nº 29.980.158/0001-57. O leilão será realizado 29 de julho de 

2025 às 14:00. Local do bem: Leopoldo/RS. Visitação para inspeção visual dos bens mediante 
agendamento, após arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE 
VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e online no site www.satoleiloes.com.br. 

TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por PIENZA INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA – CNPJ/CPF sob nº, 13.209.998/0001/80, venderá em 1º e 2º Leilão Público 
Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Apartamento nº 224, da 
Torre 2 – Bloco Sole, do “Condomínio Essencialle Home Club”, situado na Rua Luis  Scott, nº 165, do 
desmembramento “Vila das Flores”, no Bairro “Aldeia”, no Distrito de Aldeia de Barueri, em Barueri/SP, com 
área privativa de 70,270m², área comum de 66,856m², área total de 137,126m², com o direito de uso de 02 
vagas de garagem em local individual e indeterminado, com auxílio de manobrista. Ocupado. Matrícula nº 
191.032 - Registro de Imóveis de Barueri/SP. 1º LEILÃO 11/08/2025 às 15:00 - VALOR: R$ 550.000,00. 
2º LEILÃO 12/08/2025 às 15:00 - VALOR: R$ 894.997,46. Encargos do arrematante: pagamento à vista do 
valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) 
para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da 
arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 02/07/2025. Os 
Fiduciantes – MARCO ANTONIO DE SANTANA – CPF 133.159.388-30 e DANIELA RAMOS DE SANTANA 
– CPF 324.497.298-52 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício 
da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da 
Sato Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes 
intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

EDITAL DE LEILÃO DE APROX. 66 CHAPAS | MELAMINA 
FORMALDEÍDO. Comitente vendedor: YLM SEGUROS S.A - CNPJ sob nº 
61.550.141/0001-72. O leilão será realizado 29 de julho de 2025 às 11:00. Local do 

bem: São Bernardo do Campo/SP. Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento, 
após arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E 
PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO DE APROX. 31.640 KG DE FERTILIZANTE 
MINERAL COMPLEXO [32 BIG BAGS]. Comitente vendedor: YLM SEGUROS 
S.A - CNPJ sob nº 61.550.141/0001-72. O leilão será realizado 29 de julho de 2025 

às 15:00. Local do bem: Pires do Rio/GO. Visitação para inspeção visual dos bens mediante 
agendamento, após arrematação e anterior ao pagamento. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES 
DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
WWW.SATOLEILOES.COM.BR. Leiloeiro Oficial Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.

EDITAL DE LEILÃO
O Leiloeiro Oficial Jonas Rosa Pereira - JUCESP Nº 1060, torna público que nos dias Leilão dias 28, 
29 e 30 de julho de 2025, Segunda, Terça e Quarta-Feira às 20h, realizará um leilão somente online 
Exposição dias 14 a 27 de julho de 2025 - SOMENTE ONLINE. Local: Rua Augusta, 2.203 - Lojas 
18/25 - Galeria América - Jardim Paulista - São Paulo Telefone: (11) 93943-8664 / (11) 99134.4663

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO 

1° Leilão: 05/08/2025 às 12:00 horas,   porém a abertura dos lances ocorrerá a partir do
04/08/2025 às 12:00 hs.
2° Leilão: 12/08/2025 às 12:00 horas,  porém a abertura dos lances ocorrerá a partir do
11/08/2025 às 12:00 hs.
Leilão somente na modalidade eletrônica através do site: www.bspleiloes.com.br

BIANCA SOARES PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Pública Oficial, registro Jucerja n° 156, 
devidamente autorizada por SEI OSASCO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.471.367/0001-60, venderá na forma da Lei 9.514/97 e Lei 14.711/2023, 
em leilões públicos nos dias, horários e através do seu site de leilões online: www.bspleiloes.com.br 
acima referidos, o Escritório nº 908, localizado no 9° pavimento da Torre 01 - Edifício Escritórios, 
integrante Subcondomínio Comercial do “Condomínio Mondial Osasco”, com frente para a 
Avenida dos Autonomistas nºs 2.435 e 2.455, Vila Osasco/SP, com as seguintes áreas: privativa de 
32,797m2; uso comum coberta de 27,812m2; uso comum descoberta de 11,040m2; real total de 
71,649m2; e áreas de terreno: de uso exclusivo de 3,410m2; de uso comum de 5,402m2; total de 
terreno de 8,812m2 e coeficiente de proporcionalidade de 0,0024431, melhor descrito na matrícula nº 
119.204 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de Osasco/SP, objeto da Escritura Pública Definitiva de 
Venda e Compra de Imóvel Urbano, com Alienação Fiduciária, lavrada em 31/10/2016 pelo Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas da Cidade de Burueri, Comarca de Barueri, 
Distrito de Jardim Silveira/SP, tendo como Credora Fiduciária, SEI OSASCO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO SPE LTDA., e como Fiduciante Devedora, GODET PARTICIPAÇÕES 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE NEGÓCIOS – EIRELI,  inscrita no CNPJ sob o nº 
07.933.905/0001-63. O referido imóvel encontra-se registrado em nome da empresa comitente,  
conforme CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE averbada em 20/06/2025 no Av. 8 da matrícula nº 
119.204 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de Osasco/SP. O imóvel será vendido na forma da Lei 
9.514/97 no estado em que se encontra, por preço não inferior a (seiscentos e trinta e R$ 639.157,72 
nove mil, cento e cinqüenta e sete reais e setenta e dois centavos) em 1° Leilão, nos termos do § 1º do 
art. 27 da Lei nº 9.514/1997 (Redação dada pela Lei nº 13.465/2017). Em 2º Leilão o imóvel será 
vendido, em caráter definitivo, por preço não inferior a (quinhentos e sessenta e dois R$ 562.566,52 
mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), conforme trata o §2° do art. 27 da 
Lei 14.711/2023. A comissão da Leiloeira será paga pelo arrematante e pela devedora fiduciante, 
no caso de exercício da preferência, na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda do 
bem arrematado, bem como as despesas com os leilões. As despesas relativas a registros de 
imóveis, ITBI, demais impostos correrão por conta do arrematante.  A venda deverá ser feita com 
pagamento à vista. A devedora fiduciante será comunicada na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017 e Lei 14.711/2023, das datas, horários e endereço 
eletrônico da realização dos leilões, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo a fiduciante adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances. Para participar do 
leilão oferecendo lances pela internet, deverão previamente (no prazo de 24 horas antes do início do 
pregão) efetuar o seu cadastro pessoal no site da Leiloeira ( ) e também www.bspleiloes.com.br
solicitar sua habilitação para participar do Leilão na modalidade on line, sujeito a aprovação após 
comprovação dos dados cadastrais pela análise de documentação exigida na forma e no Prazo 
previsto no Contrato de Participação em Pregão Eletrônico (disponível no site da Leiloeira). Todos os 
lances efetuados por usuários certificados não são passíveis de arrependimento. Rio de Janeiro, 23 de 
julho de 2025. (ass.) Bianca Soares Pais de Carvalho – Leiloeira Pública Oficial.

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
1º Leilão: 04/08/2025 às 10h00 - 2º Leilão: 11/08/2025 às 10h00 

ROBERTO LEITE DE CAMARGO RUSSO, Leiloeiro Oficial, Jucesp nº. 1450, com escritório à Alameda 
dos Maracatins, 1435, Conjunto 211 - Moema, São Paulo/SP, devidamente autorizado por HELBOR 
EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas descritas em cada lote, ven-
derá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, na modalidade online pelo sítio 
www.cunhaleiloeiro.com.br, de acordo com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 4.864/65, 
os direitos aquisitivos decorrentes do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Uni-
dade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, concluída ou em construção, 
e suas frações ideais do terreno, acessões e benfeitorias, referente aos imóveis a seguir: LOTE 001 – 
SÃO PAULO/SP. Unidade Autônoma nº 02610, Setor Residencial, Studios. Empreendimento imobiliário 
“HELBOR WINDOW MOEMA”. A ser construído na Avenida Açocê, nº 50 e Avenida Ibirapuera, India-
nópolis, São Paulo/SP. Para metragens, vide Memorial de Incorporação. Os apartamentos classificados 
como “Studio”, localizados no Setor Residencial, não terão o direito de uso de vagas de garagem, toda-
via terão prioridade na contratação de vaga diretamente com a operadora do sistema rotativo, quer seja 
para pagamento avulso ou mensal, ambas as condições na forma prevista na Convenção de Condomí-
nio. Memorial de Incorporação registrado na Matrícula 233.927 do 14º CRI de São Paulo/SP. Com área 
privativa de 31,5900². Objeto do Instrumento Particular De Promessa De Compra e Venda de Unidade 
Autônoma a Ser Construída e Outras Avenças, assinado em 29/12/2020. Obs: Unidade Concluída e 
desocupada (eventual ocupação irregular, desocupação por conta do arrematante). Comitente 
vendedor: HESA 184 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 29.235.487/0001-73. Adquiren-
te devedor: GUILHERME DA SILVEIRA, CPF: 169.745.888-28 e KESIA CRISTINA DEL NERO BAR-
BOSA DA SILVEIRA, CPF: 013.911.366-59.  Valor de 1º Leilão: R$ 942.416,80 (novecentos e quaren-
ta e dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta centavos) - Valor de 2º Leilão: R$ 727.302,98 
(setecentos e vinte e sete mil, trezentos e dois reais e noventa e oito centavos). As Comitentes 
terão preferência na aquisição dos bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64 c/c cláusulas contratuais). Em não 
havendo o exercício do direito de preferência pelo Vendedor, o arrematante se sub-rogará nos direitos 
do título aquisitivo e pagará: a) o valor do lance à vista sem desconto, mais 5% de comissão ao leiloeiro; 
b) Eventuais débitos de IPTU, condomínio, associação, foro e laudêmio, vencidos e a vencer, até a data 
do leilão; c) Despesas para transferência do imóvel (Escritura e tributos). Hipoteca/ônus bancário, será 
baixado pela comitente no prazo informado nas condições de venda e pagamento disponíveis no portal 
Cunha Leiloeiro (site). Os imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se en-
contram. Unidades concluídas e desocupadas, eventual ocupação irregular, desocupação por conta do 
arrematante. Os interessados deverão tomar conhecimento de todas as condições de venda e paga-
mento, disponíveis no portal Cunha Leiloeiro, parte integrante deste edital. Ao ofertar o lance o partici-
pante concorda c/ todas as regras e normas disponibilizadas no site. Infs: (11) 2362-7252 - lances On-
-Line através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO: Objeto: 
Público leilão em consonância com o Art. 63 da Lei Federal nº 4.591/64 e Art. 1º, incisos VI e VII, da Lei 
Federal nº 4.864/65 e demais disposições aplicáveis à matéria, dos direitos decorrentes dos Instrumen-
tos Particulares de Contrato de Promessa de Compra e Venda e Outras Avenças relativos às unidades 
autônomas e suas Frações Ideais do Terreno (FIT) Comitente(s) Vendedor(es): HELBOR EMPREEN-
DIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e coligadas descritos em cada lote. Leiloeiro: Roberto 
Leite de Camargo Russo, JUCESP nº 1450, Alameda dos Maracatins, 1435, Cj. 211, Moema, São 
Paulo/SP – CEP: 04089-015. Dos Procedimentos do leilão: Os bens serão vendidos um a um, a quem 
maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservan-
do-se ao comitente Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, por inter-
médio do leiloeiro. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando sua plena concordância quanto a 
todos os termos do edital e condições de venda e pagamento disponibilizadas pelo leiloeiro. Eventuais 
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda e pagamento, 
ocorridas até a data da realização do leilão, serão, a critério do Comitente Vendedor, noticiadas por meio 
dos sites www.cunhaleiloeiro.com.br, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas 
alterações. Da participação e realização do Leilão: Os leilões serão realizados tão somente na moda-
lidade “on-line”, Interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar e se habilitar no site www.
cunhaleiloeiro.com.br, com antecedência de até 1 dia útil, sendo que o envio de lances “on-line” se dará 
exclusivamente através do referido portal (site), respeitado o lance inicial e o incremento mínimo esta-
belecido para cada lote, serão recepcionados lances a partir da publicação através do Leilão no site. 
Habilitação: Os interessados, se pessoa física, deverão portar documentos para identificação (RG e 
CPF). Menor de 18 anos só poderá adquirir se emancipado ou assistido por seu representante legal. Se 
pessoa jurídica, os representantes deverão estar munidos de cópias autenticadas do CNPJ, Estatuto ou 
Contrato Social e alterações onde conste a forma de representação da empresa. A representação por 
terceiros deverá ser feita por procuração pública, com poderes especiais para o ato. Das Condições de 
Venda: 1. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, 
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são mera-
mente enunciativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do 
leilão. 2. O comitente Vendedor, reserva-se o direito de a seu exclusivo critério ou necessidade, aceitar 
ou não as arrematações realizadas por arrematante que possua qualquer pendência, irregularidade ou 
restrição perante o comitente Vendedor. 3. Débitos de IPTU, condomínio, água e luz, serão de respon-
sabilidade do arrematante, bem como foro, laudêmio e Associação até a data do leilão, independente do 
seu fato gerador. 4. Os lances condicionais poderão ser ofertados após a finalização do 2º leilão e até o 
prazo estipulado pelo Comitente Vendedor. 5. A oferta de um lance condicional não implica, em hipótese 
alguma, no direito ou na garantia de arrematação do imóvel. 6. Todos os lances condicionais ofertados 
serão analisados pelo Comitente Vendedor e poderão ser aceitos ou recusados ao seu exclusivo crité-
rio. 7. Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas necessárias à 
transferência do imóvel, tais como: imposto de transmissão, taxas em geral, foros e laudêmios, quando 
houver, alvarás, despesas de escrituras e despesas com o cartório, emolumentos cartorários, registros, 
averbações de qualquer natureza, bem como as providências e despesas necessárias à desocupação 
dos imóveis, eventualmente ocupados a qualquer título. 8. Imóveis descritos como desocupados, even-
tualmente poderão estar ocupados irregularmente à revelia do comitente, a desocupação ficará a cargo 
do Arrematante. 9. O competente instrumento aquisitivo será firmado em até 90 dias, com o arrematan-
te cujo nome constar da Ata e Recibo de Arrematação, somente admitida sua substituição por cessão 
de direitos, na forma da lei, com prévia análise e aprovação por parte do comitente Vendedor. 10. O 
arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações do título originário, bem como seus anexos, aditi-
vos e cessões. 11. Hipotecas e ônus bancários, se houver, serão baixados pelos comitentes em até 180 
dias após confirmação do crédito do valor da arrematação. 12. A posse dos imóveis desocupados (en-
trega das chaves) será disponibilizado após a lavratura da escritura definitiva. 13. A comitente, em 
condições de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, nos termos do Art. 63, 
Parágrafo 3º, da Lei Federal nº 4.591/64 e terá o prazo de até 24 horas para exercer esta opção. Das 
Condições de Pagamento: O arrematante pagará à vista, sem desconto, o valor da arrematação e 
mais 5% da comissão do leiloeiro, através de depósito bancário. A falta de pagamento no prazo (por 
culpa exclusiva do arrematante) implicará em multa de 30% sobre o valor da arrematação e/ou na perda 
do sinal e da comissão do leiloeiro conforme determina o art. 39 do Decreto nº 21.981 de 19/10/32. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial.Os interessados poderão obter o Edital na íntegra, informações e participações online 
no site www.cunhaleiloeiro.com.br ou informações (11) 2362-7252.

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) GNO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO, torna público a oferta, em 
leilão ONLINE– LEILÃO GNO MANHATTAN CAMBUI (REF.01) – extrajudicial,  a venda de itens 
de apartamento decorado, com encerramento a partir das 10h00 do dia 04/08/2025, no portal 
www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, 
LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 2013. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao 
Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao estado de conservação, devendo os 
interessados vistoriar os bens no momento da visitação. Os bens poderão ser examinados pelos 
interessados SEM AGENDAMENTO PRÉVIO somente nos dias 25/07/2025 e 01/08/2025 das 10h00 
as 14hs00 no endereço Avenida João Mendes Junior, 290 Cambuí, Campinas SP 13024-030. 
Retirada dos bens: SOMENTE NO DIA 11/08/2025 (Segunda-Feira) das 10h00 às 14h00 - Endereço: 
Avenida João Mendes Junior, 290 Cambuí, Campinas SP 13024-030. A venda será realizada à 
vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, 
que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site 
www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/
97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 07065823002906, de 15/01/2009, com os Fiduciante
MARCELO RODRIGUES DE CARVALHO, brasileiro, funcionário público, portador do RG n° 07575432-5-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF n° 861.657.397-
68, e sua mulher MARY SPERANZA ANDRIANI CARVALHO, norte-americana, professora, portadora do RNE n° V374701-9-CIMCRE/CGPMAF, inscrita
no CPF/MF n° 230.483.968-10, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Rio de Janeiro/RJ, em PRIMEIRO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.184.601,71 (um milhão cento e oitenta e quatro mil seiscentos e um
reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento Duplex n° 102, localizado
nos 10º e 11º andares do Bloco II do Edifício Queen Elizabeth II, situado no Rua Antônio Aggio, nº 400, Jardim Ampliação, São Paulo/SP, com direito as
vagas nº 44, 45 e 46. Área privativa: 226,20m² e Área total: 400,18m², melhor descrito na matrícula n° 232.832 do 11º Oficial de Registro de São Paulo/
SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Consta na Av.15, Indisponibilidade de bens, conforme Processo nº
50244044820174036100. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo
igual ou superior a R$ 529.020,87 (quinhentos e vinte e nove mil e vinte reais e oitenta e sete centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei
9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda,
VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br
(Dossiê 21591).

                                                            1º LEILÃO: 17 de setembro de 2025, às 14h30min *.
                                                             2º LEILÃO: 19 de setembro de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 070233230001135, firmado em 31/07/2012, com o(s) Fiduciante(s)
ALEXANDRE MIGUEL DA SILVA/ADRIANA MARTINS FERRO DA COSTA SILVA, maior/maior, inscrito no CPF n° 125.670.488-12/175.249.288-
90, no dia 22 de setembro de 2025, a partir das 09h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 522.268,58 (Quinhentos
e vinte e dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), o imóvel matriculado sob n° 211.459 do 9º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído pela Casa D, situada na Rua Ângelo de Candia, nº 35, Residencial Malibu, Cidade São Matheus,
em São Paulo/SP, com área construída de 85,440m²; uma área de terreno comum de 2,103m²; uma área de terreno exclusivo de 73,450m²; perfazendo
uma área de terreno total de 75,553m²; correspondendo-lhe uma fração terreno de 14,53%. Cadastro Municipal: 150.092.0082-0. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.07 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel
Ocupado. Recai sobre o imóvel a ação 1073702-94.2016.8.26.0100. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 24 de setembro
de 2025, a partir das 13h50min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 573.182,99
(Quinhentos e setenta e três mil, cento e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão
presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na
Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão.
Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone
(11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.24481.

    1º LEILÃO: 22 de setembro de 2025, a partir das 09h50min
2º LEILÃO: 24 de setembro de 2025, a partir das 13h50min (*horário de Brasília)

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura
pública, nº 0010408657, firmado em 11/12/2023, com o(s) Fiduciante(s) CARLA TEIXEIRA BORNA, maior, inscrito no CPF n°
112.627.578-60, no dia 07 de agosto de 2025, a partir das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 540.855,00 (Quinhentos e quarenta mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais), o imóvel matriculado sob n° 64.289
do 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, constituído pela Casa situada na Rua Servino Mengarda, nº 62, Parque
São Domingos, em São Paulo/SP, com área de terreno de 159,00m². Cadastro Municipal: 078.026.0083-9. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.12 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander
(Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11 de agosto de 2025, a partir
das 14h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 451.722,76
(Quatrocentos e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º
da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail
imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.24782.

  1º LEILÃO: 07 de agosto de 2025, a partir das 10h00min
2º LEILÃO: 11 de agosto de 2025, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)

EDITAL DE LEILÃO 
O leiloeiro oficial André Amaral Barros – JUCESP Nº 1164, torna público que realizará um leilão 
de joias diversas nos dias 30 e 31 de Julho/2025 às 20h00min, autorizado pela PRIZE APOIO 
OPERACIONAL LTDA – CNPJ 33.441.906/0001-09, somente on-line no site: www.r3ljoias.com.br

O leiloeiro oficial CLEITON ROBERIO CORDEIRO - JUCESP nº 1376, torna público, realizará um 
leilão de Joias nos dias 28 e 29 de julho de 2025 a partir das 19:00hs, autorizado pela CASA DE 
LEILÃO: PIRES LEILÕES, somente on-line, através do site: https://www.piresleiloes.com.br/ Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram.

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR E INTIMAÇÃO DAS PARTES

propostas que atendam às condições fixadas pelo edital (valor mínimo e quantidade de parcelas), que deverão ser apresentadas diretamente na plataforma do corretor. LOCAIS DE DIVULGAÇÃO: www.iniciativabr.com.br.
Nos termos do art. 880 e seguintes do Código de Processo Civil. FAZ SABER a quantos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que do dia 30 de julho de 2025 às 14h e 35min até o dia 04 de agosto de 2025 às
14h e 35min estará aberta a concorrência pública eletrônica e até o dia 03 de outubro de 2025 às 14h e 35min a disputa aberta, do bem penhorado no processo abaixo relacionado em trâmite perante a Assessoria de Execução
III de Sorocaba. As propostas deverão ser encaminhadas ao corretor judicial credenciado perante o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Sr. PEDRO CARVALHO BUENO, Creci-SP Nº 116.810, através do
e-mail: contato@iniciativabr.com.br, com cópia para pedro@iniciativabr.com.br.  PROCESSO: 0010672-57.2021.5.15.0109 - Assessoria de Execução III de Sorocaba. AUTOR: KELVIN LUIS GOMES DE LIMA. RÉUS: TEXTIL
DALUTEX LTDA, LUDOVIT KNOPFLER, HANNA KNOPFLER E RAFAEL KNOPFLER. DO BEM: UM TERRENO situado na Avenida Paraná, n.º 250, no Bairro do Pirajibú no município e comarca de Sorocaba, com a área de 8.32
ha., denominado Chácara Primavera, confrontante ao Norte com a Gleba n.º 1, antes de sucessores de Feliciano Bueno de Camargo; ao Sul, com o 3º perímetro; à Leste, com parte da Gleba n.º 2 do 4º perímetro, de José
Moreno; e, à Oeste com o 2º perímetro de Sorocaba. Planta industrial com instalações para empresa do ramo têxtil ou similar, situado no Bairro do Pirajibú (Éden), Sorocaba/SP, com terreno medindo 83.200 m2, com 300 metros de
frente para a referida avenida. Benfeitorias: Portaria/recepção (113,18m2), Reservatório de água (11,94 m2), Escritórios /Vestiários/Refeitório (394,38 m2), Galpão Estamparia (4.057,93 m2); Galpão Tinturaria (3.438,93 m2); Depósito
(1.874,15 m2), Malharia (2.981,80 m2); outras áreas industriais (3.268,33 m2), totalizando 16.140,64 m2 de área construída. O imóvel se encontra em ótima localização, com vias internas com cobertura asfáltica, com a possibilidade
de captação de água natural, através do córrego localizado nos fundos. Benfeitorias aparentemente bem conservadas. Cadastro Municipal sob o nº 67.43.55.0001.01.000. Matriculado no 1º CRI de Sorocaba/SP sob o n.º 87.046. VALOR
DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 61.160.000,00 (sessenta e um milhões e cento e sessenta mil reais) para out/2024. LOCAL DO BEM: Avenida Paraná, n.º 250, no Bairro do Pirajibú, Sorocaba/SP. VALOR MÍNIMO: R$ 30.580.000,00
(trinta milhões e quinhentos e oitenta mil), correspondente à 50% do valor de avaliação. A publicação do edital valerá como EDITAL DE INTIMAÇÃO. E, para que produza seus fins e efeitos de direito, será o presente edital fixado no
átrio fórum no local de costume. Sorocaba/SP, 24 de julho de 2025. RICARDO LUIS DA SILVA - Juiz do Trabalho Substituto. Pedro Carvalho Bueno -Intermediador Credenciado - CRECI-SP 116.810.

PRAZO: Prazo de CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA (propostas veladas): 05 (cinco) dias e DISPUTA ABERTA (propostas abertas enquanto durar o prazo): 60 (sessenta)
dias. Os bens que não receberem propostas válidas na “CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, deverão permanecer no prazo da DISPUTA ABERTA, para os interessados apresentarem as

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça); Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa Leilões 
- Especialista em Imóveis; Processo nº 0017227-94.2023.8.26.0002 – TJSP; Executado: GILVAN FERREIRA PEREIRA (CPF/MF Nº 052.893.668-90); 
Bem: bem imóvel localizado na Rua Drumond de Andrade, n° 137, Jardim Iporã – São Paulo/SP – CEP: 04865-065, assim descrito: Um sobrado residen-
cial com 175,42m² de área construída e 131,67m² de área de terreno (total), anteriormente descrito como: Uma parte do Terreno designado como gleba 
nº 06, no bairro de Itaim, distrito de parelheiros, encerrando com uma área de 26.805.697m². Matrícula Imobiliária n° 218.588 (área maior) - 11º Cartório 
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. OBS.01: O imóvel é composto de 2 (dois) pavimentos, contendo no andar térreo: garagem, sala, banheiro, copa, 
cozinha e lavanderia no quintal dos fundos. Já no andar superior contém: 2 (dois) quartos, banheiro e suíte (Laudo de Avaliação às fls. 24/82). OBS.02: 
O imóvel não possui Matrícula Imobiliária individualizada e está descrito na matrícula nº 218.588 – 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP, em área maior. Eventuais regularizações registrais/cadastrais serão de responsabilidade do Arrematante. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 
386.000,00 (Ago/2023). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 422.845,46 (Jun/2025). O valor de avaliação será atualizado à época das praças 
através do índice do E. TJ/SP. Datas e horários: 1ª Praça – 01 de agosto de 2025, às 15 horas, e se encerrará no dia 04 de agosto de 2025, às 15 
horas / 2ª Praça – 04 de agosto de 2025, às 15 horas, e se encerrará em 26 de agosto de 2025, às 15 horas. Lance mínimo: 60% do valor da ava-
liação; Formas de pagamento: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada; Comissão do 
leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 
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